
 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PEDRA BRANCA - PB 

 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo, 
ODONTÓLOGO que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDROA BRANCA – PARAÍBA, 
CONFORME EDITAL 001/2018. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
 

 
Questão 27 PROVA 01 
Questão 47 PROVA 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.  
 
Após avaliação da Banca examinador não se percebeu “incoerência” na questão e nem 
“subjetiva”. Em um trabalho de odontologia, muitas vezes, as informações iniciais são menores 
das apresentadas na questão e ao longo do atendimento o dentista vai obtendo informações 
complementares. Assim é a prática. O contexto da questão é suficiente para o candidato identificar 
a assertiva correta da questão. Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 PROVA 01 
Questão 29 PROVA 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.  
 
A Banca examinadora considera que ocorreu equivoco de interpretação do texto de Guedes-Pinto. 
O texto apresentado como fundamento do recurso expressa: “As raízes dos dentes anteriores 
decíduos são MAIORES em proporção à coroa e, no sentido MESIODISTAL, mais estreitas que 
a dos dentes permanentes”. O autor ratifica o item “d” como correto. Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 

III 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 
Fortaleza – CE 18 de abril de 2019.    

 
   CONSULPAM 

 
 


